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Comércio

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 4 413 40
2ª 1 03 0
3ª 3 110 10
4ª 8 326 30
5ª 5 116 10
6ª 10 132 10

Total 31 10

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Pref. Regional 1 8 426 4014 111,6
Geral 31 6100 6017 115,0

Total 39 10

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias (DL 272/20 9 629 60C60

Cursos EFA, Formações  Modulare 3 110 10966

Línguas e Humanidades (DL 272/2 3 110 10C62

Agrupamento 4 / comunicação 1 13 10841

Técnico de Recepção 1 13 10P77

Técnico de Energias Renováveis 1 03 0P47

Administração 1 03 0085

Administração/Contabilidade 1 03 0216

Recorrente - Ciências Socioeconóm 1 03 0971

Ciências Socioeconómicas (DL 272/ 1 03 0C61

Artes Visuais (DL 272/2007) 1 03 0C64

Electrotecnia e Electrónica 1 03 0081

Técnico de Contabilidade 1 03 0P31

Ens. secundário recorrente (todos o 1 03 0220

Técnico de Gestão e Programação 1 03 0P56

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Aveiro 12 339 30
Porto 6 419 40
Braga 5 216 20
Viseu 2 06 0
Vila Real 1 03 0
Viana do Castelo 1 03 0
Santarém 1 03 0
Lisboa 1 03 0
Leiria 1 03 0
Coimbra 1 13 10

Total 31 10

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 126,3
Prova de ingresso 107,5
Média do 12º ano 136,4
Média do 10º/11º ano 136,4

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 12 239 20
Femin. 19 861 80

Total 31 10

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 1
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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